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LEI Nº 16.119, DE 15 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre a criação do Quadro de Analistas da Administração 
Pública Municipal - QAA, plano de carreiras, reenquadra cargos e 
funções do Quadro de Pessoal de Nível Superior, instituído pela Lei nº 
14.591, de 13 de novembro de 2007, institui o respectivo regime de 
remuneração por subsídio e dá outras providências. 

LEI Nº 16.122, DE 15 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre a criação do novo Quadro da Saúde da Prefeitura do 
Município de São Paulo e institui o respectivo regime de 
remuneração por subsídio; altera o regime jurídico dos 
empregados públicos da Autarquia Hospitalar Municipal – AHM e 
do Hospital do Servidor Público Municipal – HSPM, bem como cria 
os respectivos quadros.
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PROCEDIMENTOS E ORIENTAÇÕES

DE CADASTRO 
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• As opções realizadas no período previsto no artigo 26 

da Lei 16.119/15 – QAA de 13/1 a 13/4/15 e as 

opções realizadas no período previsto no artigo 38 

da Lei 16.122/15 – QSA de 15/1 a 15/4/15 serão 

processadas através de rotina elaborada pela 

PRODAM, de acordo com o modelo de arquivo 

enviado pelo comunicado nº 25 / DERH-1, 2 e 3 de 
30/03/2015

• As informações a serem lançadas no arquivo devem 

ser rigorosamente conferidas.

1ª ETAPA
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Modelo do arquivo PRODAM para as opções pelo QAA

A jornada deverá 
ser informada 
apenas para os 
servidores não 
optantes pelo 
PCCS .
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Modelo do arquivo PRODAM para as opções pelo QSA

A jornada deverá ser informada apenas 
para os servidores não optantes pelo QPS 
Lei nº 14.713/08 e para os Atendentes de 
Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem 
que naõ estiverem na jornada de 30 horas.
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Modelo do arquivo PRODAM de opções jornada QSA  

§ 5º do art. 30 da lei 16.122/15 a partir de 1/4/15
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PRAZOS

� O primeiro  arquivo  PRODAM deverá ser 
encaminhado até 7/4/15 ás 13:00 horas.

Observado os prazos para o término das opções:

� O arquivo  PRODAM deverá ser enviado até 14/4 
às 12:00 horas para o QAA e 15/4 às 12:00 
horas para o QSA.

� Envio para o e-mail:Semplacogepderh1@prefeitura.sp.gov.br

Eventuais inconsistências serão corrigidas mediante 

retorno imediato das Unidades ao DERH-1
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Cadastro da Opção QAA após processamento da rotina pela PRODAM
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Cadastro da Opção QSA após processamento da rotina pela PRODAM
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Após processamento da rotina PRODAM, as URH’s e SUGESP’s deverão 
cadastrar os dados da publicação no Mostra Publicações
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3ª ETAPA

Após o período de 90 dias previsto para a 
formalização das opções, o cadastramento da 
opção formalizada pelos aposentados ou 
afastados deverá ser efetuado pelas URH’s 
ou SUGESP’s na tela de Eventos de Mudança 
de Cargo(Histórico Funcional – Eventos-
Eventos de Cargo – Eventos de Mudança de 
Cargo) e Mostra Publicações
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TELA DE EVENTOS DE MUDANÇA DE CARGO(HISTÓRICO FUNCIONAL -
EVENTOS - EVENTOS DE CARGO - EVENTOS DE MUDANÇA DE CARGO)
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Tela de Eventos de Cargo
Resultado do cadastro da tela de eventos de mudança de cargo
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Cadastrar os dados da publicação no Mostra Publicações
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� Ao receber o Termo de Opção verifique se todos os 
dados estão corretos;

� A jornada dos aposentados, não tem alteração;
� Confira a denominação do cargo e o símbolo;
� Na dúvida, não faça o cadastro: entre em contato com o 

DERH-1.
� Os dados dos servidores que formalizaram a opção 

deverão ser encaminhados de acordo com cada 
Quadro,  conforme arquivos modeloQAA.xls, 
modeloQS.xls e jornadaQS.xls respectivamente, 
incluindo todos os dados das opções publicadas bem 
como identificando o arquivo com o nome da PASTA OU 
SUBPREFEITURA. 

LEMBRETES
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PROCEDIMENTOS E 

ORIENTAÇÕES DOS EVENTOS DE 

CONTAGEM DE TEMPO E 

FREQUÊNCIA
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EVENTOS DE CONTAGEM DE TEMPO E FREQUÊNCIA

-Não há alterações de procedimentos e continuam válidos todos os códigos
e procedimentos os seguintes eventos:

• frequências,

• licenças,

• afastamentos,

- Os dados referentes aos Quadros QAA e QSA foram
parametrizados e encaminhados para PRODAM, já
estão validados.
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PROCEDIMENTOS E 

ORIENTAÇÕES DA FOLHA DE 

PAGAMENTO 
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CRONOGRAMA DA FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS DE ABRIL/15

(28/03)- 1° Processamento

(04/04)- 2° Processamento

(01/04) – Liberação para as Unidades

(10/04) - DATA DE CORTE

(11/04) -3° Processamento
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� A Base para fins de pagamento serão as tabelas de 
acordo com as jornadas /símbolos;

� Aposentados  - somente as aposentadorias 
concedidas  com paridade ,  observando a 
proporcionalidade;

�Subsidio Complementar – Se após a  opção, a 
integração na nova situação resultar valor inferior a 
remuneração atual, fica assegurada a percepção da 
diferença;

�Serão  bases de cálculos para fins de previdência 
RPPS, RGPS, IRRF) 

�Não serão majoradas ações judiciais sobre os novos 
símbolos
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Remuneração do cargo em comissão
Os analistas / integrantes do Quadro da Saúde, 

quando nomeados ou designados para o exercício 

de cargo de provimento em comissão ou de 

função de confiança, terão a remuneração 

acrescida da retribuição devida ao cargo exercido. 

Enquanto no exercício do cargo em comissão os 

servidores ficarão sujeitos a Jornada de 40 horas 

e poderão optar pela  contribuição do RPPS  ( 

Portaria 008/15 – DOC 07/08/2014 – Jornada e o 
cargo em comissão ).
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O Atributo ‘OPCAO BASE PREV’ será mantido.  Faremos uma readequação no 
cadastro somente para fins de transparência na base da aposentadoria. 
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Procedimento, Cadastro e Folha.
� Aos servidores optantes que forem nomeados ou designados para cargo em 

comissão ou função de confiança de direção superior, caberá opção pela 
remuneração prevista nas leis 16.119/15 e 16.122/15 OU pelo regime de 
subsídio previsto nas leis 15.401/11 e 15.509/11.

No caso de ‘OPCAO SUBSÍDIO’ (leis 15.401 e 15.509/11)
� Forma de cadastro: histórico funcional > atributos > atributos de 

funcionários:
- Preencher somente com data início
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Procedimento, Cadastro e Folha.

‘NÃO PAGA SUBSÍDIO’-
� Atributo criado para os casos de servidores de qualquer carreira que ocupe um 

dos cargos para os quais foram fixados os subsídios (Leis 15.401 e 
15.509/2011) e que continuarão percebendo seus vencimentos de acordo com o 
cargo efetivo ou em comissão

� Forma de cadastro: Histórico Funcional > atributos > atributos de Funcionários:
� preencher o campo “PADRÃO’ com a Ref. do cargo em comissão ocupado 

(Ex.:DAS-15 , SM)
� Preencher o campo ‘Tabela de Vencimentos’ do cargo ocupado. (Ex.: 

TRQPACC)



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RUBRICAS DE PAGAMENTO : 

252 – Subsídio Efetivo

253 – Subsídio Admitido e Contratado

254 – Subsídio Aposentado

255 – Subsídio Complementar

256 – Remuneração Cargo em Comissão



� Gratificação de Difícil Acesso 

� Diferença por acidente 

� Auxílio Acidentário 

� Terço constitucional de férias 

� Gratificação por Risco de Vida e Saúde 

� Adicional de Insalubridade, periculosidade e penosidade

� Gratificação pela participação em órgãos de  deliberação coletiva 

� Gratificação por tarefas especiais 

� Auxílio doença 

� Salário família e esposa 

� Rendimento/Abono do Pis/Pasep 

� Hora suplementar 

� Auxílio refeição e transporte 

� Salário maternidade 

� Vale alimentação 

� Décimo terceiro subsídio e seu adiantamento 

� Retribuição pelo exercício de cargo de provimento em comissão ou função de confiança 

� Diárias para viagens 

� Abono de permanência em serviço 

� Abono suplementar, nos termos da Lei 15.774/2013 

� Gratificação Plantão Extra – art. 4º Lei 11.716/1995 

� Gratificação de Difícil Provimento 

� Gratificação de Preceptoria 

•Parcelas Compatíveis com o Regime de Remuneração por Subsídio- Lei 16.122- anexo IV



Parcelas Compatíveis com o Regime de Remuneração por Subsídio – Lei 16.119/15

Gratificação de Difícil Acesso

Diferença por acidente

Auxílio Acidentário

Terço constitucional de férias

Gratificação por Risco de Vida e Saúde

Adicional de Insalubridade, periculosidade e penosidade

Gratificação pela participação em órgãos de deliberação coletiva

Gratificação por tarefas especiais previstas nos incisos I e II, do Art. 100 da Lei 8989/79.

Auxílio doença

Salário família e esposa

Rendimento/Abono do PIS/PASEP

Hora suplementar

Auxílio refeição 

Auxilio- transporte

Salário maternidade

Vale alimentação

Décimo terceiro subsídio e seu adiantamento

Retribuição pelo exercício de cargo de provimento em comissão ou função de confiança

Diárias para viagens

Abono de permanência em serviço

Abono suplementar, nos termos da Lei 15.774/2013.
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Pensão Alimentícia:
Mantidos as atuais regras de calculo,  de acordo 

com a decisão judicial 

Consignações
Mantidas as regras de margem consignável ( 

folha e a  margem externa) , bem como os 

descontos  em folha de pagamento.
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Atuais Atributos  e os tipos de Eventos 

� Foram  validados por todas as áreas do DERH   para os novos símbolos;

� Novos atributos a serem criados seguem as regras da legislação vigente;

� Atuais atributos   ( QQ, GG, GF etc) a principio ficarão em aberto até findar o prazo das 

opções/ desopções. Não haverá  impacto na folha considerando a incompatibilidades na 

nova forma de remuneração
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DUVIDAS DOS PROCEDIMENTOS TÉCNICOS:

Semplacogepderh2@prefeitura.sp.gov.br

Semplacogepderh1@prefeitura.sp.gov.br

Semplacogepderh3@prefeitura.sp.gov.br


